
1 de 9

INST.FED RN/CAMPUS SÃO PAULO DO POTENGI

Estudo Técnico Preliminar 16/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23515.001217.2025-07

2. Descrição da necessidade

Esta aquisição contempla materiais para atender a demanda do setor de Material e Patrimônio no tocante às 
demandas de material de expediente para  atividades administrativas e acadêmicas do IFRN- Campus São Paulo 
do Potengi, através da manifestação de intenção em participar de Registro de Preços, na IRP 00021/2025 da 
UASG 158099 (IFTM).

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade viabilizar a aquisição de materiais e a contratação de 
serviços para atender às necessidades de mais de um órgão ou entidade, de forma integrada. Esse modelo 
possibilita maior eficiência na definição de aspectos técnicos da contratação, estimativas de consumo e na redução 
de custos e tempo. Além disso, busca obter melhores preços junto ao mercado e ampliar o poder de compra da 
Administração Pública.

Por fim, o planejamento integrado, promovido pela IRP, contribui para a melhoria da qualidade técnica dos 
procedimentos licitatórios, reduz a duplicidade de esforços entre as organizações participantes e otimiza o trabalho 
dos gestores nas áreas de aquisições, licitações e contratos, resultando em economia processual e maior eficiência 
administrativa.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Material e Patrimônio do IFRN - Campus São Paulo do 
Potengi

Fagner Robson Alves de Castro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Por se tratar de aquisição por meio de participação em registro de preço de outro órgão, esta Unidade Gestora, 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte, Campus São Paulo do Potengi, 
UASG 154840, vem manifestar seu interesse em participar do registro de preços relativo à Intenção de Registro de 
Preços (IRP) supracitada, nos termos do Decreto nº 11.462/2023.

Manifesta ainda sua total concordância com os materiais a serem adquiridos, bem como todas as condições 
estabelecidas no Termo de Referência da UASG gerenciadora desta Intenção de Registro de Preços - IRP (IRP 21
/2025- UASG 158099 ).

Em relação à entrega dos materiais, esta deverá ser realizada  no seguinte endereço:

IFRN, Campus São Paulo do Potengi, RN 120, Km 2, Novo Juremal - São Paulo do Potengi/RN, CEP:59460-
000 – Fone (84) 4005-4112, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30 às 12h e das 13h às 16h.

UASG 154840
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5. Levantamento de Mercado

Conforme as soluções apontadas:

Solução 1: Adesão a uma Ata Vigente ou manifestação de interesse em IRP de outro órgão:

Descrição: Manifestação de interesse em participação de IRP's ou atas vigentes para adesão que 
atendam o fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme necessidade do IFRN- Campus 
São Paulo do Potengi.

Solução 2: Pregão Eletrônico.

Descrição: Considerando as limitações dos setores de compra do IFRN- Campus São Paulo do 
Potengi, o pregão não seria a melhor alternativa para a presente contratação, pois não haveria 
servidores na equipe suficientes para realizar a licitação.

Solução 3: Dispensa de Licitação.

Descrição: Através da contratação de uma única empresa pelo menor preço.

A escolha da Solução 1, dá-se pela economias financeira, processual e de tempo, através da 
possibilidade de participação na licitação promovida pelo órgão gerenciador.

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de materiais de expediente, a serem utilizados pelos setores administrativos e acadêmicos do Campus 
São Paulo do Potengi, e suas diversas atividades e ações.

Para suprir esta necessidade apontada, optou-se pela aquisição via participação em registro de preços de outro 
órgão, a saber: IRP 21/2025 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro (UASG 
158099 ).

Conforme o art. 10 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023:

Art. 10. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar processo
licitatório ou contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão

a respeito da conveniência de sua participação

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades solicitadas e cadastradas no SIASGNET estão demonstradas na tabela abaixo:

 

N° do 
Item

Item
Unidade de 

Fornecimento

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$)

quantidade 
Mínima

quantidade 
Máxima

Valor total

2 412259-Papel cartão Unidade R$ 2,00 75 150 R$ 300,00

Pacote 
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3 340049-Cartaz 100,00 UN R$ 34,40 50 100 R$ 3.440,00

4 360166-Papel crepom Unidade R$ 2,51 50 100 R$ 251,00

5 386085-Papel crepom Unidade R$ 2,51 50 100 R$ 251,00

6 290253-Papel crepom Unidade R$ 2,49 50 100 R$ 249,00

7 248123-Papel crepom Unidade R$ 2,00 50 100 R$ 200,00

8 248121-Papel crepom Unidade R$ 2,21 50 100 R$ 221,00

15 266458-Papel kraft Unidade R$ 243,75 1 2 R$ 487,50

23
461855-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
100,00 FL

R$ 9,23 2 5 R$ 46,15

24
461855-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
100,00 FL

R$ 9,23 2 5 R$ 46,15

25
461819-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
500,00 FL

R$ 28,46 400 800 R$ 22.768,00

26
461855-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
100,00 FL

R$ 9,23 2 5 R$ 46,15

27
461855-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
100,00 FL

R$ 9,23 2 5 R$ 46,15

40
334290-Pincel 
desenho

Unidade R$ 4,96 50 100 R$ 496,00

41
204783-Pincel 
desenho

Unidade R$ 4,40 50 100 R$ 440,00

42
204764-Pincel 
desenho

Unidade R$ 5,74 50 100 R$ 574,00

43
204770-Pincel 
desenho

Unidade R$ 4,34 50 100 R$ 434,00

44
437211-Pincel 
desenho

Unidade R$ 5,92 50 100 R$ 592,00
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45
278627-Pincel quadro 
branco , magnético

Unidade R$ 8,55 300 600 R$ 5.130,00

46
278641-Pincel quadro 
branco , magnético

Unidade R$ 10,00 300 600 R$ 6.000,00

47
278629-Pincel quadro 
branco , magnético

Unidade R$ 8,55 300 600 R$ 5.130,00

48
278633-Pincel quadro 
branco , magnético

Unidade R$ 10,00 300 600 R$ 6.000,00

49
278630-Pincel quadro 
branco , magnético

Unidade R$ 8,50 300 600 R$ 5.100,00

51
263754-Pistola 
aplicadora

Unidade R$ 84,00 2 5 R$ 420,00

52 233108-Folha isopor Unidade R$ 7,99 100 200 R$ 1.598,00

53 233840-Folha isopor Unidade R$ 10,22 100 200 R$ 2.044,00

54
434953-Papel 
Emborrachado

Embalagem 
5,00 UN

R$ 30,77 50 100 R$ 3.077,00

55
304984-Papel 
Emborrachado

Embalagem 
10,00 UN

R$ 38,32 50 100 R$ 3.832,00

56
327226-Prancheta 
portátil

Unidade R$ 15,76 30 60 R$ 945,60

67 392220-Refil tinta Unidade R$ 6,65 300 600 R$ 3.990,00

68 392221-Refil tinta Unidade R$ 5,62 300 600 R$ 3.372,00

70 392222-Refil tinta Unidade R$ 5,68 300 600 R$ 3.408,00

75 325893-Tesoura Unidade R$ 5,60 100 200 R$ 1.120,00

76 283560-Tesoura Unidade R$ 6,70 25 50 R$ 335,00
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77 229779-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 8,50 10 20 R$ 170,00

78 229774-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 7,60 10 20 R$ 152,00

79 229777-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 7,00 10 20 R$ 140,00

80 229776-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 6,25 10 20 R$ 125,00

81 229778-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 7,03 10 20 R$ 140,60

82 229786-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 6,83 10 20 R$ 136,60

83 229775-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 7,50 10 20 R$ 150,00

84 229781-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 7,00 10 20 R$ 140,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 83.543,90

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 83.543,90

O valor estimado da contratação é de R$ 83.543,90 (Oitenta e três mil, quinhentos e quarenta e três 
reais e noventa centavos).

O cálculo do valor total estimado para esta aquisição está demonstrado na tabela abaixo:

N° do 
Item

Item
Unidade de 

Fornecimento

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$)

quantidade 
Mínima

quantidade 
Máxima

Valor total

2 412259-Papel cartão Unidade R$ 2,00 75 150 R$ 300,00

3 340049-Cartaz
Pacote 
100,00 UN

R$ 34,40 50 100 R$ 3.440,00

4 360166-Papel crepom Unidade R$ 2,51 50 100 R$ 251,00

5 386085-Papel crepom Unidade R$ 2,51 50 100 R$ 251,00
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6 290253-Papel crepom Unidade R$ 2,49 50 100 R$ 249,00

7 248123-Papel crepom Unidade R$ 2,00 50 100 R$ 200,00

8 248121-Papel crepom Unidade R$ 2,21 50 100 R$ 221,00

15 266458-Papel kraft Unidade R$ 243,75 1 2 R$ 487,50

23
461855-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
100,00 FL

R$ 9,23 2 5 R$ 46,15

24
461855-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
100,00 FL

R$ 9,23 2 5 R$ 46,15

25
461819-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
500,00 FL

R$ 28,46 400 800 R$ 22.768,00

26
461855-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
100,00 FL

R$ 9,23 2 5 R$ 46,15

27
461855-Papel Para 
Impressão Formatado

Embalagem 
100,00 FL

R$ 9,23 2 5 R$ 46,15

40
334290-Pincel 
desenho

Unidade R$ 4,96 50 100 R$ 496,00

41
204783-Pincel 
desenho

Unidade R$ 4,40 50 100 R$ 440,00

42
204764-Pincel 
desenho

Unidade R$ 5,74 50 100 R$ 574,00

43
204770-Pincel 
desenho

Unidade R$ 4,34 50 100 R$ 434,00

44
437211-Pincel 
desenho

Unidade R$ 5,92 50 100 R$ 592,00

45
278627-Pincel quadro 
branco , magnético

Unidade R$ 8,55 300 600 R$ 5.130,00

46
278641-Pincel quadro 
branco , magnético

Unidade R$ 10,00 300 600 R$ 6.000,00

47
278629-Pincel quadro 

Unidade R$ 8,55 300 600 R$ 5.130,00
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branco , magnético

48
278633-Pincel quadro 
branco , magnético

Unidade R$ 10,00 300 600 R$ 6.000,00

49
278630-Pincel quadro 
branco , magnético

Unidade R$ 8,50 300 600 R$ 5.100,00

51
263754-Pistola 
aplicadora

Unidade R$ 84,00 2 5 R$ 420,00

52 233108-Folha isopor Unidade R$ 7,99 100 200 R$ 1.598,00

53 233840-Folha isopor Unidade R$ 10,22 100 200 R$ 2.044,00

54
434953-Papel 
Emborrachado

Embalagem 
5,00 UN

R$ 30,77 50 100 R$ 3.077,00

55
304984-Papel 
Emborrachado

Embalagem 
10,00 UN

R$ 38,32 50 100 R$ 3.832,00

56
327226-Prancheta 
portátil

Unidade R$ 15,76 30 60 R$ 945,60

67 392220-Refil tinta Unidade R$ 6,65 300 600 R$ 3.990,00

68 392221-Refil tinta Unidade R$ 5,62 300 600 R$ 3.372,00

70 392222-Refil tinta Unidade R$ 5,68 300 600 R$ 3.408,00

75 325893-Tesoura Unidade R$ 5,60 100 200 R$ 1.120,00

76 283560-Tesoura Unidade R$ 6,70 25 50 R$ 335,00

77 229779-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 8,50 10 20 R$ 170,00

78 229774-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 7,60 10 20 R$ 152,00

Frasco 
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79 229777-Tinta Guache 250,00 ML R$ 7,00 10 20 R$ 140,00

80 229776-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 6,25 10 20 R$ 125,00

81 229778-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 7,03 10 20 R$ 140,60

82 229786-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 6,83 10 20 R$ 136,60

83 229775-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 7,50 10 20 R$ 150,00

84 229781-Tinta Guache
Frasco 
250,00 ML

R$ 7,00 10 20 R$ 140,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 83.543,90

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Por se tratar de participação em registro de preços, a justificativa para o parcelamento ou não da solução são aquelas constantes no ETP do órgão 
gerenciador deste registro de preços, ao qual esta Unidade Gestora manifestou interesse em participar.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Por se tratar de participação em registro de preços, as contratações correlatas e/ou interdependentes são aquelas constantes no ETP do órgão gerenciador 
deste registro de preços, ao qual esta Unidade Gestora manifestou interesse em participar.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os materiais foram previsto no Plano Anual de Contratações, exercício 2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição dos materiais visa suprir as necessidades do setor requisitante e proporcionar melhores condições para o bom andamento das atividades e 
ações realizadas pela comunidade escolar e administrativa do IFRN.- Campus São Paulo do Potengi,

13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de adoção de providências adicionais para esta aquisição.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Conforme rege a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 (Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão), os órgãos da Administração 
Pública, quando da aquisição de bens, poderão exigir critérios de sustentabilidade ambiental. No processo em apreço, são aplicáveis (Art. 5º):
Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e armazenamento.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após considerar todos os aspectos mencionados anteriormente, a Equipe de Planejamento conclui que a contratação é viável,devido à importância da 
demanda e à natureza comum dos itens. Além disso, a solução proposta está em conformidade com as regulamentações aplicáveis, garantindo a 
legalidade e o interesse público

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SARA GUIMARAES MUCAJA
Gestor de Compras

 

 


